
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 114, DE 2020

Fixa normas para a cooperação entre a
União e os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios  nas  ações  administrativas
decorrentes  do  exercício  da  competência
comum para  cuidar  da  saúde,  relativas  ao
enfrentamento  de  calamidade  pública  em
virtude de situação epidemiológica declarada
como  Emergência  em  Saúde  Pública  de
Importância Nacional (ESPIN).

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º  Esta  Lei  Complementar  fixa  normas,  nos  termos  do

inciso II e do parágrafo único do artigo 23 da Constituição, para a cooperação

entre  a  União e  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  nas ações

administrativas decorrentes do exercício da competência comum para cuidar

da saúde,  relativas  ao enfrentamento  de situação epidemiológica  declarada

como Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN).

Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se:

I  -  situação  epidemiológica  declarada  como Emergência  em

Saúde Pública  de Importância  Nacional  (ESPIN)  o evento extraordinário  de

risco para a saúde pública consistente em surtos ou epidemias que:

a) apresentem risco de disseminação nacional;

b) sejam produzidos por agentes infecciosos inesperados;

c) representem a reintrodução de doença erradicada;

d) apresentem gravidade elevada; ou *C
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e) extrapolem a capacidade de resposta do Sistema Único de

Saúde - SUS.

II  -  isolamento:  separação  compulsória  e  temporária  de

pessoas  doentes  ou  contaminadas,  ou  de  bagagens,  meios  de  transporte,

mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a

contaminação ou a propagação de surtos ou epidemias;

II  -  quarentena:  restrição  compulsória  e  temporária  de

atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas

que não estejam doentes,  ou de bagagens,  contêineres,  animais,  meios de

transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a

possível contaminação ou a propagação de surtos ou epidemias;

III  -  Distanciamento  Social  Seletivo  (DSS):  estratégia

compulsória de controle epidemiológico, restrito a grupos de risco, mediante

restrições  temporárias  e  parciais  de  serviços  públicos  e  atividades  não

essenciais, para evitar aglomerações em locais fechados e abertos, como a

suspensão  de  atividades  em  estabelecimentos  de  ensino,  implantação  de

medidas  de  trabalho  remoto  e  redução  da  capacidade  instalada  de

estabelecimentos comerciais;

IV  -  Distanciamento  Social  Ampliado  (DAS):  estratégia

compulsória de controle epidemiológico, de caráter geral, não limitada a grupos

específicos,  mediante  restrições  temporárias  de  circulação  de  pessoas  e

recolhimento  domiciliar  obrigatório,  resguardados  o  exercício  e  o

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais;

V  -  bloqueio  total  (lockdown):  estratégia  compulsória  de

controle epidemiológico, de caráter geral,  não limitada a grupos específicos,

mediante interrupção da circulação de pessoas e interdição total de perímetro

determinado, inclusive do exercício e do funcionamento de serviços públicos e

atividades essenciais;

VI  -  serviços  públicos  e  atividades  essenciais:  aqueles

indispensáveis ao atendimento às necessidades básicas da comunidade que,

não atendidas,  colocam em perigo iminente  a sobrevivência,  a  saúde ou a

segurança da população; *C
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VII - tráfego municipal: movimento de pessoas e cargas, como

bagagens, contêineres, mercadorias ou encomendas postais, através de vias,

inclusive fluviais, nos limites territoriais de um Município;

VIII - tráfego intermunicipal: movimento de pessoas e cargas,

como bagagens, contêineres, mercadorias ou encomendas postais, através de

vias, inclusive fluviais, entre Municípios nos limites territoriais de um Estado;

VIII  -  tráfego interestadual:  movimento de pessoas e cargas,

como bagagens, contêineres, mercadorias ou encomendas postais, através de

vias, inclusive fluviais, entre Estados;

IX  -  tráfego  internacional:  movimento  de  pessoas  e  cargas,

como  bagagens,  contêineres,  mercadorias  ou  encomendas  postais,  para

entrada  e  saída  do  País  através  de  fronteira  internacional,  como  portos,

aeroportos e rodovias.

Art.  3º  Constituem  objetivos  fundamentais  da  União,  dos

Estados,  do Distrito Federal  e dos Municípios, no exercício da competência

comum a que se refere esta Lei Complementar:

I  -  proteger a vida e cuidar da saúde pública, especialmente

com relação à vigilância e o controle sanitários e epidemiológicos em situação

declarada  como  Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância  Nacional

(ESPIN);

II - garantir o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em

âmbito nacional, com a proteção da vida e da saúde pública, observando a

dignidade da pessoa humana;

III  -  harmonizar  as  políticas  e  ações  administrativas  para

impedir a sobreposição de atuação entre os entes federativos, de forma a evitar

conflitos de atribuições e garantir uma atuação administrativa eficiente; 

IV - assegurar a uniformidade da política de saúde pública para

o enfrentamento de situação epidemiológica declarada como Emergência em

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), respeitadas as peculiaridades

regionais e locais.
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Art. 4º Aplicam-se ao disposto nesta Lei Complementar, no que

couber, as disposições do Regulamento Sanitário Internacional, constante do

decreto federal que o regulamente.

CAPÍTULO II

DOS MECANISMOS DE COOPERAÇÃO

Art.  5º  A  cooperação  entre  os  entes  federativos  nas  ações

administrativas decorrentes do exercício da competência comum para cuidar

da saúde,  relativas  ao enfrentamento  de situação epidemiológica  declarada

como Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), se dará

por meio da Comissão de Enfrentamento a Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional (CESPIN).

Art. 6º A Comissão de Enfrentamento a Emergência em Saúde

Pública  de  Importância  Nacional  funcionará  como  foro  consultivo  prévio  e

obrigatório para tomada de decisão e terá como objetivo fomentar a atuação

compartilhada e descentralizada entre os entes federativos em âmbito nacional.

§ 1º Em caso de necessidade de prontas decisões, em defesa

do interesse público, e não sendo possível reunir de imediato a CESPIN, tais

decisões serão posteriormente referendadas por esse órgão.

§ 2º A Comissão a que se refere o caput será composta: 

I - Pelo ministro de Estado da Saúde, que presidirá a Comissão

Nacional;

II – Por ministro responsável pela articulação dos ministérios no

âmbito federal;

III - Por 1 (um) membro do Conselho Nacional de Saúde;

IV - Pelos secretários de Saúde estaduais; 

V – Por 1 (um) secretário de Saúde municipal de cada região

do país, escolhido por seus pares conforme regulamento;

VI – Por 1 (um) deputado federal escolhido entre seus pares

conforme seu regimento interno;
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VII – Por 1 (um) senador da República escolhido entre seus

pares conforme seu regimento interno;

VIII  –  Por  1  (um)  membro  do  Ministério  Público  da  União

escolhido por seus pares conforme seu regimento interno;

Art. 7º A CESPIN terá sua organização e funcionamento regido

pelo respectivo regimento interno.

CAPÍTULO III

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO

Art. 8º As ações de cooperação entre a União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir

os  objetivos  previstos  no  artigo  3º,  harmonizando  e  integrando  todas  as

políticas governamentais. 

§ 1º São ações administrativas da União: 

I  -  fixar  diretrizes  para  o  enfrentamento  de  situação

epidemiológica declarada como Emergência em Saúde Pública de Importância

Nacional (ESPIN) e adotar as medidas de controle em âmbito nacional;

II - planejar, organizar, coordenar, acompanhar e monitorar as

medidas a serem empregadas pelos entes federativos durante a Emergência

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN);

III  -  manter  dados  públicos  e  atualizados  sobre  os  casos

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação epidemiológica,

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais;

IV - elaborar e divulgar informações e análise de situação da

saúde que permitam estabelecer prioridades, bem como monitorar o quadro

epidemiológico  nacional  e  regional  para  avaliar  o  impacto  das  ações  de

prevenção e controle de doenças e agravos;

V  -  coordenar  a  execução  das  atividades  relativas  à

disseminação do uso da metodologia epidemiológica em todos os níveis do

SUS, para subsidiar a formulação, a implementação e a avaliação de ações de

enfrentamento; *C
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VI – orientar e fixar diretrizes sobre as condições e os prazos

aplicáveis  às  medidas  de  isolamento,  quarentena,  Distanciamento  Social

Seletivo  (DSS),  Distanciamento  Social  Ampliado  (DSA)  e  bloqueio  total

(lockdown);

VII  -  autorizar,  em  caráter  excepcional  e  temporário,  a

importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem registro competente;

VIII  -  exercer  a  vigilância  sanitária  de  portos,  aeroportos  e

fronteiras com tráfego internacional;

IX -  adotar restrição excepcional  e temporária de locomoção

por portos, aeroportos e rodovias federais com tráfego internacional.

§ 2º São ações administrativas dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios adotar medidas de:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - Distanciamento Social Seletivo (DSS);

IV - Distanciamento Social Ampliado (DSA);

V - Bloqueio total (lockdown).

§  3º  São  ações  administrativas  da  União,  dos  Estados,  do

Distrito Federal e dos Municípios:

I - determinar a realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

e) tratamentos médicos específicos;

II - realizar estudo ou investigação epidemiológica;

III  -  proceder  exumação,  necropsia,  cremação  e  manejo  de

cadáver; *C
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IV - requisitar bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas,

hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

V - definir os serviços públicos e atividades essenciais.

§  4º A adoção da medida do inciso IX do § 1º depende de

consulta prévia e obrigatória à Comissão de Enfrentamento a Emergência em

Saúde Pública de Importância Nacional.

§ 5º As medidas previstas neste artigo, salvo na hipótese do

inciso  V  do  §  2º,  quando  adotadas,  deverão  resguardar  o  exercício  e  o

funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais. 

§ 6º A definição dos serviços públicos e atividades essenciais

pela  União  depende  de  consulta  prévia  e  obrigatória  à  Comissão  de

Enfrentamento a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional.

§  7º  O ato  de Município  que  definir  restritivamente  serviços

públicos e atividades essenciais suspende a eficácia de ato com o mesmo teor

do respectivo Estado no que lhe for contrário. 

§8º  O  ato  de  Estado  ou  do  Distrito  Federal  que  definir

restritivamente serviços públicos e atividades essenciais suspende a eficácia

de ato com o mesmo teor da União no que lhe for contrário. 

§  9º  Os  Estados  poderão  adotar  restrição,  de  forma

excepcional  e  temporária,  de  portos,  aeroportos  e  rodovias  com  tráfego

intermunicipal, ouvida a CESPIN.

§  10  A  execução  das  ações  e  serviços  de  saúde  devem

obedecer  às competências e atribuições previstas no Capítulo  IV da Lei  nº

8.080, de 19 de setembro de 1990. 

Art.  9º  As  ações  administrativas  deste  Capítulo  somente

poderão ser determinadas com base em evidências científicas e em análises

sobre as informações estratégicas em saúde, devendo ser limitadas no tempo

e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde

pública.
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Parágrafo  único.  Compete  ao órgão  de vigilância  em saúde

capacitado  de  cada  ente  federativo  emitir  recomendação  técnica  e

fundamentada para fins do caput deste artigo.

Art.  10  É  obrigatório  o  compartilhamento  entre  órgãos  e

entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal de

dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de

infecção, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação.

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-

se às pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados

por autoridade sanitária.

§ 2º Os dados compartilhados, conforme o caput deste artigo,

serão mantidos confidenciais.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas

previstas nesta Lei Complementar:

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu

estado de saúde e a assistência à família conforme regulamento;

II  -  o  direito  de  receberem tratamento  gratuito  pelo  Sistema

Único de Saúde;

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às

liberdades  fundamentais  das  pessoas,  conforme  preconiza  o  Artigo  3  do

Regulamento  Sanitário  Internacional,  constante  do  Anexo  ao  Decreto  nº

10.212, de 30 de janeiro de 2020.

§ 1º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à

atividade  laboral  privada  o  período  de  ausência  decorrente  das  medidas

previstas neste artigo.

§  2º  As  pessoas  deverão  sujeitar-se  ao  cumprimento  das

medidas  previstas  neste  artigo,  e  o  descumprimento  delas  acarretará

responsabilização, nos termos previstos em lei. *C
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Art. 12 Às polícias militares dos Estados e do Distrito Federal

compete assegurar a efetividade das medidas descritas nos incisos I a V, do

parágrafo 2º, do art. 8º. 

Art.  13  A  União,  através  do  Poder  Executivo,  resolverá  os

casos omissos, nos termos do inciso XVIII do artigo 21 da Constituição Federal,

podendo estabelecer delegação de competência.

Art.  14  Ficam revogados os  artigos  2º,  3º  e  6º-B da  Lei  nº

13.979/2020.

Art. 15 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2021.

Deputado Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. 

Presidente
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